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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Decreto: 
 
Decreto  nº 103, de 09 de junho de 2026 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 373.381,55 
(TREZENTOS E SETENTA E 
TRÊS MIL, TREZENTOS E 
OITENTA E UM REAIS E 
CINQUENTA E CINCO CEN-
TAVOS), NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPOR-
TE, NA FORMA ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 

Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.096 de 31 de dezembro de 
2025, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 373.381,55 (trezentos 
e setenta e três mil, trezentos e oitenta e um 
reais e cinquenta e cinco centavos) , na Fonte 
2.500.0001, distribuídos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente de Superávit Financeiro, apura-
do no Balanço Patrimonial em 31 de dezembro 
de 2025, oriundo de RECURSOS NÃO VIN-
CULADOS DE IMPOSTOS (FR 1.500.0001). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 09 de junho de 2026. 
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ANEXO I - Decreto nº 103, de 09 de junho de 2026 

SUPLEMENTAÇÃO 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

10.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

10.001.001 – 04.122.0012.2.289 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SEMTRANS 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 2.500.0001 CRIAR R$ 125.563,00 

3.3.90.36.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física 

2.500.0001 CRIAR R$ 25.500,00 

3.3.90.39.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

2.500.0001 CRIAR R$ 10.000,00 

10.001.001 – 26.451.0012.2.330 – LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.36.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física 

2.500.0001 CRIAR R$ 212.318,55 

Total da Secretaria R$ 373.381,55 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 373.381,55 

Portaria: 
 
PT n.º 1763/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve EXONERAR a 
partir de 01/06/2026, ILDETE SANTOS SILVA, 
CPF: XXX-XXX-547-20, Cargo: FUNÇÃO 
GRATIFICADA, Símbolo: FG 05 - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE FAZENDA E TECNOLO-
GIA. MARCELO DELAROLI-PREFEITO MUNI-
CIPAL 
 
PT n.º 1773/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve EXONERAR a 
partir de 01/06/2026, MATHEUS VICTOR 

RODRIGUES SILVA, CPF: XXX-XXX-457-28, 
Cargo: ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I, 
Símbolo: CC-07 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS. MARCELO DELA-
ROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1774/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve EXONERAR a 
partir de 01/06/2026, GABRIEL MARTINS DE 
SOUZA NASCIMENTO, CPF: XXX-XXX-157-
76, Cargo: DIRETOR TÉCNICO, Símbolo: CC-
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS. MARCELO DELAROLI-
PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1775/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
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ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir 
de 01/06/2026, LOHAN DE SOUZA PACHE-
CO, CPF: XXX-XXX-907-88, Cargo: ASSES-
SOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo: CC-07 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. MARCELO DELAROLI-
PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1776/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
01/06/2026, DARLAN CAMPELLO DA SILVA, 
CPF: XXX-XXX-257-19, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo: CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. MARCELO DELAROLI-
PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1777/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
01/06/2026, SIRLEI DE CARVALHO, CPF: 
XXX-XXX-657-00, Cargo: ASSESSOR TÉCNI-
CO II, Símbolo: CC-06 - SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. MARCELO 
DELAROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1778/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
01/06/2026, FABIO DA SILVA CARVALHO, 
CPF: XXX-XXX-707-60, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo: CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. MARCELO DELAROLI-
PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1779/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
01/06/2026, FÁBIO FERMIANO MARTINS, 
CPF: XXX-XXX-917-13, Cargo: DIRETOR 
TÉCNICO, Símbolo: CC-03 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. MAR-
CELO DELAROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1780/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
01/06/2026, ADEIR DA SILVA, CPF: XXX-XXX
-977-25, Cargo: ASSESSOR DE DEPARTA-
MENTO I, Símbolo: CC-07 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. MAR-

CELO DELAROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1781/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/06/2026, FÁBIO FERMIANO MARTINS, 
CPF: XXX-XXX-917-13, Cargo: SUPERINTEN-
DENTE, Símbolo: CC-02 - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. MARCE-
LO DELAROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1782/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/06/2026, ADEIR DA SILVA, CPF: XXX-XXX
-977-25, Cargo: ASSESSOR TÉCNICO II, 
Símbolo: CC-06 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS. MARCELO DELA-
ROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1783/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/06/2026, MAURICIO DOS SANTOS DANI-
EL GOMES, CPF:, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo: CC-07 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS. MARCELO DELAROLI-PREFEITO 
MUNICIPAL 
  
PT n.º 1784/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/06/2026, ANDRÉ DOS SANTOS NUNES, 
CPF: XXX-XXX-417-57, Cargo: DIRETOR 
TÉCNICO, Símbolo: CC-03 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. MAR-
CELO DELAROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1785/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/06/2026, GUILHERME DE OLIVEIRA DA 
COSTA, CPF: XXX-XXX-557-33, Cargo: AS-
SESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo: 
CC-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS. MARCELO DELAROLI-
PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1786/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/06/2026, ANDERLON DE ANDRADE DOS 

SANTOS, CPF: XXX-XXX-647-70, Cargo: 
ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo: 
CC-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS. MARCELO DELAROLI-
PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1787/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/06/2026, VITOR DA CUNHA LEITE, CPF: 
XXX-XXX-157-80, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo: CC-07 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS. MARCELO DELAROLI-PREFEITO 
MUNICIPAL 
  
PT n.º 1788/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/06/2026, LUCAS SILVA DE SOUZA, CPF: 
XXX-XXX-397-07, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo: CC-07 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS. MARCELO DELAROLI-PREFEITO 
MUNICIPAL 
 

 
 
Resolução: 
 
RESOLUÇÃO SEMED Nº 025 DE 08 DE JU-
NHO DE 2026. RETIFICA a Resolução SE-
MED 022/2026, que designa Servidor Ponto 
Focal e Ponto Focal Suplente responsáveis 
pelo controle de frequência no âmbito da Se-
cretaria Municipal de Educação. 
Considerando a Resolução Nº. 022/2026, onde 
designa Servidor Ponto Focal e Ponto Focal 
Suplente responsáveis pelo controle de fre-
quência no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente, e em 
conformidade com o Decreto Municipal 
049/2026 que dispõe sobre o controle de 
frequência, compensação de jornada e 
teletrabalho e considerando o artigo 2º da 
Portaria 311/2026 SEMAD,  considerando a 
resolução Nº. 022/2026. RESOLVE: 
Art. 1º Retificar o artigo 5º da Resolução Nº. 
022/2026, passando a constar a nova redação no 
“Anexo I”, conforme segue. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a contar de 
21 de maio de 2026. 
Itaboraí, 03 de junho de 2026. 
Mauricilio Rodrigues de Souza - Secretário 
Municipal de Educação - Matrícula 57359 

SECRETARIAS 
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RESOLUÇÃO SEMSERP Nº 28/2026. ATO 
DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL. O 
Secretário Municipal de Serviços Públicos, no 
uso de suas atribuições legais e após a verifi-
cação de inexistência de impedimento, em 
conformidade com o disposto no artigo 9º. do 
Decreto Municipal nº. 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores JONATHAN 
CARDOSO CALLAWAY, ocupante de cargo 
público, mat. nº 45.409, CPF: XXXXXX.257-39 
e BRUNO GONÇALVES DE ANDRADE ocu-
pante de cargo público, mat. nº 49.782, CPF: 
XXXXXX.737/48, para exercerem a função de 
FISCAL TITULAR do Processo nº 
0013.000026/2026-56, relativo a  despesas 
com a Realocação de Postes na Avenida Vinte 
e Dois de Maio, nos termos do art. 6º do De-
creto Municipal nº. 300/2023. Art. 2º - Designar 
o servidor Thiago Figueiredo Nunes França, 

matricula nº.  44.734, CPF: XXXXXX.087-51, 
para exercer a função de GESTOR DO TER-
MO DE EXECUÇÃO DE OBRA ELÉTRICA 
decorrente do processo nº 0013.000026/2026-
56, relativo a Despesas relativa à Realocação 
de Postes na Avenida Vinte e Dois de Maio, 
nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº. 
300/2023. Art. 3º - Cabem aos servidores de-
signados, no exercício de suas funções, acom-
panhar toda a execução do objeto, observando 
as disposições previstas no Decreto Municipal 
nº. 300/2023 e demais normas pertinentes.  
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº. 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. Art. 5º - Esta Resolução 
entrará em vigor na data de sua publicação e 
ciência dos servidores designados. Itaboraí, 18 

de maio de 2026. Diogo Sperling dos Santos - 
Secretário Municipal de Serviços Públicos - 
Matr. 57.365 
 
Resolução CMDCA nº 010 de 03 de junho de 
2026. DISPÕE SOBRE OS MEMBROS DO 
COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE 
DE CUIDADO E PROTEÇÃO SOCIAL DAS 
CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES VÍTI-
MAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA - 
ESCUTA PROTEGIDA. O Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições legais, resolve: Art. 1º  
Tornar público o nome dos membros titulares e 
suplente respectivamente do Comitê de Ges-
tão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção 
Social das Crianças e dos Adolescentes Víti-
mas ou Testemunhas de Violência; 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança  e do Adolescente 
Patrícia Duarte Brum 
Thiago Vieira Pereira 

Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Luiz Carlos Alves Monteiro Junior 

Gabriela Teixeira da Silva 

Secretaria Municipal de Saúde 
Ruana Braga Marins Miranda 
Magda Cleide Campos Dutra 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Louise Cristine Moreira de Andrade 

Larissa da Silva Santos 

Secretaria de Justiça e Cidadania 
Alex Sandro Martins Oliveira 
Pedro Lucas Bastos Benites 

Secretaria Municipal de Educação 
Janaina da Silva Espíndola de Lima 

Fernanda Couto Catarino 

Conselho Tutelar I 
Oselina Costa 
Lilian Tostes 

Conselho Tutelar II 
Ana Paula Pontes de Souza 
Jorge Luiz Souza da Silva 

Procuradoria Geral do Município 
Luciana Cardoso Costa Bastos 
Renata Marins Soares de Sena 

Batalhão de Polícia Militar - 35º Batalhão 
Jefferson Borges 

Alessandro Evangelista Carvalho 

Movimento de Mulheres de São Gonçalo NEACA -Tecendo Redes 
Livia Velasco dos Santos 

Anna Karolina Lacerda da Silva 

Associação Abrigo Rainha Silvia 
Roberta da Vitória 

Francisca Suêli Silvestre Torres 

Art 2º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação ficando revogadas as 
disposições em contrário. Itaboraí,03 de junho 
de 2026. Patricia Duarte Brum - Presidente do 
CMDCA 
 
Resolução CMDCA nº 011 de 09 de junho de 
2026. Dispõe sobre a aprovação do Superávit 
Financeiro do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente -  FMDCA e dá ou-
tras providências. O CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – CMDCA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Federal nº 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente), pela legislação municipal vigente e pelo 
seu Regimento Interno, CONSIDERANDO a 
necessidade de assegurar a adequada gestão 
dos recursos destinados à promoção, proteção 
e defesa dos direitos da criança e do adoles-
cente; CONSIDERANDO a análise da presta-
ção de contas e do balanço financeiro do Fun-
do Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FMDCA, referente ao exercício 
financeiro encerrado em 31 de dezembro de 
2025; CONSIDERANDO a deliberação do 
Plenário do CMDCA, em Reunião Ordinária 
realizada em 06 (seis) de maio de 2026, con-
forme Ata nº 668 -  da Reunião Ordinária. RE-
SOLVE: Art. 1º APROVAR o Superávit Finan-
ceiro apurado no exercício de 2025 do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – FMDCA, no valor de R$ 285.786,41 
(Duzentos e oitenta e cinco mil, setecentos e 
oitenta e seis reais e quarenta e um centavos), 
para execução das ações, programas, projetos 
e atividades voltados à promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e do adolescen-
te no Município. Art. 2º Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua publicação ficando 
revogadas as disposições em contrário. Itabo-
raí, 09 de junho de 2026. Patricia Duarte Brum 
- Presidente do CMDCA 
 

 
 
Termo Aditivo: 
 
4º termo aditivo de reajuste e prorrogação ao 
contrato FME Nº 43/2022. Processo Adminis-
trativo nº. 2042/2022. Vigência: Início 
09/06/2026 – Término 09/06/2027 . Valor: R$ 
120.505,68 (cento e vinte mim, quinhentos e 
cinco reais e sessenta e oito centavos). Con-
tratado: Veloz Transrio Transporte LTDA. 4º 
termo aditivo de reajuste e prorrogação contra-
tual ao contrato administrativo FME Nº 
43/2022, que fazem entre si o município de 
Itaboraí, por intermédio do Fundo Municipal de 
Educação neste ato representado pelo presi-
dente do FME, Mauricilio Rodrigues de Souza, 
doravante denominada contratante e a Veloz 

Transrio Transporte Ltda. neste ato represen-
tada por sua Sócia Christine Chartini Barcellos, 
Sócia Diretora, doravante denominada contra-
tada. Do objeto: O presente Quarto Aditivo tem 
por objeto a reajuste e prorrogação de prazo 
do Contrato Administrativo nº 43/2022 destina-
do à prestação de serviços “serviços de loca-
ção de veículos executivos destinados ao aten-
dimento das ações da Secretaria Municipal de 
Educação” por 12 (doze) meses. Valor: O valor 
global do presente termo é de R$ 120.505,68 
(cento e vinte mim, quinhentos e cinco reais e 
sessenta e oito centavos), conforme reajustado 
pelo IPCA verificada no período, no percentual 
de 4,12 %,  conforme Cláusula Terceira - Pará-
grafo Segundo, do contrato FME nº 43/2022.  
Da ratificação das cláusulas: O prazo de vigên-
cia será contado a partir de 
09/06/2026.Itaboraí, 08 de junho de 2026. 
Fundo Municipal De Educação - Mauricilio 
Rodrigues de Souza - Presidente do Fundo 
Municipal de Educação - CNPJ 
31.037.687/0001-63; Veloz Transrio Transpor-
te Ltda - CNPJ: 00.530.512/0001-60 
 

 
 
Ato de Homologação: 
 
Ato de Homologação e Adjudicação Processo  
SEI n° 0026.000026/2025-26. HOMOLOGO o 
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resultado da Licitação referente ao Pregão 
Eletrônico nº 90030/2026 - PMI e autorizo a 
emissão da Nota de Empenho como segue, 
ADJUDICO a empresa ASG BRASIL COMER-
CIO E SERVIÇOS LIMITADA, no valor de R$ 
13.999.000,00 (Treze milhões novecentos e 
noventa e nove mil),  a empresa  DESCARTEX 
COMERCIAL SOLUTION SERVIÇOS E LO-
GÍSTICA LTDA, no valor de R$ 1.900.693,96 
(Um milhão, novecentos mil seiscentos e no-
venta e três reais e noventa e seis centavos), a 
empresa - CASEL DE ITABORAI CONSERVA-
CAO, ALIMENTACAO, SERVC E EVENTOS 
LTDA, no valor de R$ 1.649.998,50 ( Um mi-
lhão seiscentos e quarenta e nove mil nove-
centos e noventa e oito reais e cinquenta cen-
tavos), a empresa JULIA& EVENTOS E EM-
PREENDIMENTOS LTDA, valor de R$ 
386.883,00 (Trezentos e oitenta e seis mil 
oitocentos e oitenta e três reais), e a empresa 
PARK DORA SOLUCOES COMERCIAIS 
LTDA, no valor de R$ 1.213.000,00 (Um mi-
lhão duzentos e treze mil reais). Itaboraí, 09 de 
junho de 2026. José Carlos Almeida de Araújo 
- Secretário Municipal de Turismo e Eventos - 
Matrícula 57.370 

 
 
Ata de Registro de Preço: 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS nº 
80023/2026 - No dia 29 de maio de 2026, o 
Município de Itaboraí, pessoa jurídica de direito 
público interno,  neste ato por intermédio do 
Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 28.741.080/0001-55, com sede na 
Praça Marechal Floriano Peixoto, n° 97 Centro 
– Itaboraí/RJ, representado pelo FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE representado por sua 
Presidente, Senhora  ANALICE PAULO RAN-
GEL FERREIRA, doravante simplesmente 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, consi-
derando o julgamento da licitação na modalida-
de Pregão Eletrônico SRP Nº 90029/2026, 
objeto do processo administrativo nº 
31.000162/2025-47, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifi-
cada(s) nesta ATA, de acordo com a classifica-
ção por ela(s) alcançada(s) atendendo as con-
dições previstas no Edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, na Lei Complementar 

101/2000, na Lei Federal 4.230/64 e nos De-
cretos Municipais n.º  300/23 e 03/2024 e em 
conformidade com as disposições a seguir:  
FORNECEDOR REGISTRADO: Empresa 
NETZACH COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.811.849/0001-94, 
situada na Rua Lydia Araujo, 104 - Outeiro das 
Pedras - Itaborai/RJ, neste ato representada 
por seu Sócia Administrativa, Sr(a) Rejame 
Viana da Silva Araujo DO OBJETO: A presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
objeto “Aquisição de tubulação de cobre para 
instalação de ar condicionado”, nos termos da 
legislação vigente, especialmente conforme as 
especificações constantes da Proposta 
Comercial referente ao Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N.º 90029/2026 –FMS e 
demais anexos, que constituem parte 
integrante desta, independentemente de 
transcrição. DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: Os 
preços, especificações e quantitativos 
registrados são os constantes no quadro 
abaixo, parte integrante desta Ata. 

Item Descrição Unid Quant Marca Valor Unit Valor Total 

1 

TUBULACAO EM COBRE PARA INTERLIGACAO DE AR- 
CONDICIONADO SPLIT CONDENSADOR / EVAPORADOR, 
CONFORME ABNT NBR 16655, INCLUSIVE ISOLAMENTO 
TERMICO, INTERLIGACAO ELETRICA, CONEXOES E 
FIXACAO, PARA APARELHOS DE 9000 A 30000 BTU/H. 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
OBS.: conforme a tabela EMOP-RJ o comprimento da tubulação é de 01 
(um) metro 

M 36.109 ELUMA R$ 113,69 R$ 4.105.232,21 

2 

TUBULACAO EM COBRE PARA INTERLIGACAO DE AR- 
CONDICIONADO SPLIT CONDENSADOR / EVAPORADOR, 
CONFORME ABNT NBR 16655, INCLUSIVE ISOLAMENTO 
TERMICO, INTERLIGACAO ELETRICA, CONEXOES E 
FIXACAO, PARA APARELHOS DE 36000 A 60000 BTU/H. 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
OBS.: conforme a tabela EMOP-RJ o comprimento da tubulação é de 01 
(um) metro. 

M 378 ELUMA R$ 172,00 R$ 65.016,00 

DO VALOR: O valor total desta Ata de Registro 
de Preços corresponde a R$ 4.170.248,21 
(Quatro milhões, cento setenta mil, duzentos e 
quarenta e oito reais e vinte e um centavos). 
Considerando a existência de Secretarias 
Participantes, o valor total fica dividido da se-
guinte forma, conforme o Anexo I: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: R$ 
3.289.036,44 (Três milhões, duzentos e oitenta 
e nove mil, trinta e seis reais e quarenta e 
quatro centavos). 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICA-
ÇÃO SOCIAL: R$ 1.880,28 (Um mil, oitocentos 
e oitenta reais e vinte e oito centavos). 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBI-
ENTE E URBANISMO: R$ 909,52 (Novecentos 
e nove reais e cinquenta e dois centavos). 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPOR-
TE: R$ 2.160,11 (Dois mil, cento e sessenta 
reais e onze centavos). 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
R$ 870.691,05 (Oitocentos e setenta mil, seis-
centos e noventa e um reais e cinco centavos). 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO: R$ 
5.570,81 (Cinco mil, quinhentos e setenta reais 
e oitenta e um centavos). 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: O prazo de vigência da ata de regis-
tro de preços será de um ano, contado do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulga-
ção no PNCP, e poderá ser prorrogado por 
igual período, desde que comprovada a vanta-
josidade da manutenção do registro de preços. 
Itaboraí, 29 de maio de 2026. FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - Analice Paulo 
Rangel Ferreira; NETZACH COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA - Rejame Viana da Silva 

Araujo; PARTICIPANTE: Secretaria Municipal 
de Comunicação Social, Secretaria Municipal 
de Transportes, Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo; Secretaria Municipal 
de Educação; Procuradoria Geral do Município 
 

 
 
Ata: 
 
Ata de nº 669 da Reunião Ordinária do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Itaboraí, realiza-
da em três de junho de dois mil e vinte e seis, 
de forma presencial, na sala de reuniões da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soci-
al de Itaboraí, localizada no Município Itaboraí, 
a presente reunião acontece com a participa-
ção dos Conselheiros: Patrícia Duarte Brum 
(Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social), Anna Carolina Glória Figueiredo 
(Procuradoria-Geral do Município), José Justi-
no Barbara (Associação Musical Nova Cidade), 
Ruana Braga Marins Miranda (Secretaria Muni-
cipal de Saúde), Renata de Moura S. Oliveira 
(Secretaria Municipal de Educação), Thiago 
Vieira Pereira (Associação Musical Nova Cida-
de), Alex Delaroli  (Missão Pescadores de 
Almas), Janaina Pereira Ifran (NEACA  - Te-
cendo Redes), Geilza Telis Gonçalves 
(Associação Abrigo Rainha Silvia), Brenda 
Cristina Freitas Borges ( Secretaria Municipal 
de Fazenda) e Lauany de Barros ( Secretaria 
Municipal de Trabalho e Renda). Ausência 
Justificada: Urania Ferreira (Centro Sócio Edu-
cacional Passionista São Paulo da Cruz) e 
Jaqueline dos Santos de Marins ( LGC -  Insti-

tuto Libero Giancarlo Castiglia). PAUTA: 1. 
Resolução CMDCA nº 010 de 03 de junho de 
2026; 2. Procedimentos de Ética - nº 014/ 
2025, nº 007/2026; 3. Eleição Nova Diretoria 
CMDCA; 4. Outros Assuntos. Iniciada a reuni-
ão às nove horas e trinta e seis minutos, esta 
foi aberta pela Presidente a Srª Patrícia Duarte 
Brum o qual foi confirmado que houve quórum. 
O senhor Marcos Araújo se apresenta como 
novo Secretário da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, agradecendo a parti-
cipação de todos, se colocou à disposição em 
contribuir para o fortalecimento nas ações 
envolvendo as crianças e adolescentes do 
nosso Município e demonstrou-se solicito ao 
Colegiado do CMDCA. 1. A Presidente explica 
a Resolução CMDCA nº 010 de 03 de junho de 
2026, onde foi informado a troca de represen-
tantes da Secretaria de Desenvolvimento Soci-
al no Comitê de Gestão Colegiada da Rede de 
Cuidado e Proteção Social das Crianças e dos 
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de 
Violência - Escuta Protegida, sendo a repre-
sentante Titular a senhora Louise Cristine 
Moreira de Andrade e como representante 
suplente a senhora Larissa da Silva Andrade, e 
a senhora Cláudia Regina Bomfim Gonçalves 
será substituída pela senhora Patrícia Duarte 
Brum que passará a compor o Comitê de Es-
cuta Protegida representante do CMDCA como 
Titular. 2. A Conselheira e Presidente, Sra. 
Patrícia realizou a leitura da sugestão de Deci-
são da Comissão de Ética do Procedimento nº 
007/2026, a Comissão de Ética sugeriu o ar-
quivamento do referido processo e a sugestão 
foi aprovada por unanimidade pelos Conselhei-
ros presentes. A Conselheira e Presidente 
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Patrícia  realizou a leitura da sugestão de Deci-
são da Comissão de Ética do Procedimento nº 
014/2026, a Comissão de Ética esclarece que 
não há mais possibilidades de recurso perante 
ao CMDCA, mantendo a Decisão do Colegiado 
do CMDCA, onde foi aprovada por unanimida-
de pelos Conselheiros presentes. 3. Foi inicia-
do o ato das Eleições pela Presidente senhora 
Patrícia Duarte Brum, onde foi passada a pala-
vra aos membros que desejam se candidatar. 
Se candidatou para  o cargo de Presidente a 
senhora Janaina Pereira Ifran representante do 
NEACA e o senhor Thiago Vieira representan-
te da Associação Musical Nova Cidade, colo-
cado a votação, o senhor Thiago obteve 1 (um) 
voto e  a senhora Janaina obteve 7 (sete) vo-
tos e foi eleita por maioria. Dando continuidade 
ao ato, o senhor Alex Delaroli representante da 
instituição Pescadores de Almas, se candida-
tou ao cargo de Vice Presidente, colocado a 
votação, o senhor Alex Delaroli obteve 9 
(nove) votos. A Conselheira Geilza Teliz Gon-
çalves representante da instituição Associação 
Abrigo Rainha Silvia se candidata ao cargo de 
Secretária Geral, colocado a votação, a senho-
ra Geilza obteve 9 (nove) votos. Sendo eleitos 
neste ato,  Janaina Pereira Ifran – Presidente 
do CMDCA, Alex Delaroli Silvério  -  Vice Pre-
sidente  do CMDCA e Geilza Telis Gonçalves – 
Secretária Geral do CMDCA. Iniciando o man-
dato a partir do dia 13 de junho de 2026, dan-
do-lhes a posse. Nada mais havendo a tratar, 
a reunião foi encerrada às dez horas e cin-
quenta e nove minutos. Eu, Maria Aline Fer-
nandes Gonçalves Secretária Executiva do 
CMDCA lavrei a presente ata, que será assina-
da pela Presidente e os demais presentes. 
Maria Aline Fernandes Gonçalves - Secretária 
Executiva do CMDCA 
 

 
 
Aviso: 
 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔ-
NICO N.º 90035/2026 
PROC. SEI Nº 31.000180/2025-29 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
TRATAMENTO DE DOENÇAS 
CARDIOVASCULARES E DIABETES PARA 
CENTRAL DE FARMÁCIA EM SAÚDE” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PRE-
ÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PLATAFORMA UTILIZADA: COMPRAS.GOV 
DATA E HORA DE ABERTURA: 23/06/2026 
ÀS 10 h 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔ-
NICO N.º 90036/2026 
PROC. SEI Nº 31.000005/2026-12 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA COLETA 
DO EXAME PAPANICOLAU” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PRE-
ÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PLATAFORMA UTILIZADA: COMPRAS.GOV 
DATA E HORA DE ABERTURA: 25/06/2026 
ÀS 10 h 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔ-
NICO N.º 90037/2026 
PROC. SEI Nº 31.000006/2026-67 
OBJETO: “AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE MAMOGRAFIA DIGITAL” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PRE-
ÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PLATAFORMA UTILIZADA: COMPRAS.GOV 
DATA E HORA DE ABERTURA: 26/06/2026 
ÀS 10 h 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔ-
NICO N.º 90038/2026 
PROC. SEI Nº 0001.005841/2025-60 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OUTSOURCING DE IMPRESSÃO” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PRE-
ÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PLATAFORMA UTILIZADA: COMPRAS.GOV 
DATA E HORA DE ABERTURA: 29/06/2026 
ÀS 10 h 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔ-
NICO N.º 90039/2026 
PROC. SEI Nº 0007.000031/2025-67 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE LEITE E FRALDA” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PRE-
ÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PLATAFORMA UTILIZADA: Bolsa Nacional de 
Compras (BNC) 
DATA E HORA DE ABERTURA: 30/06/2026 
ÀS 10 h 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 

 
 

Edital de Chamamento: 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CPPAD DE 01 DE JUNHO DE 2026. 
Publicação de Edital de chamamento para 
manifestação de servidor, para apuração de 
abandono de cargo público ou inassiduidade 
habitual. 
Considerando os artigos 329 e 330 da Lei n° 
1.392/1996, Estatuto dos Funcionários Públi-
cos do Município de Itaboraí; 
Considerando a obrigatoriedade de garantir o 
cumprimento dos Princípios do Contraditório e 
Ampla Defesa; 
Considerando a necessidade de apuração e 
regularização imediata do caso de abandono e 
inassiduidade habitual cometidos por servido-
res desta Municipalidade; 
A Presidente da Comissão de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, designada pelo Prefeito, 
por meio da Portaria n° 2208/25, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela legis-
lação vigente, RESOLVE: 
Art. 1° - Realizar o chamamento público para 
manifestação dos servidores faltosos, a com-
parecerem a Rua João Feliciano, n° 132 – 
Edifício Emanuel, sala 101, Centro – Itaboraí, 
sob pena de ser considerado como abandono 
de cargo ou função ou inassiduidade habitual 
os servidores. 
Art. 2° - Ficam convocados para manifestação 
os servidores elencado abaixo: 
Daniela Trotta Tavares Campos dos Santos - 
Mat. 59879; 
Guilherme Teófilo - Mat. 59565; 
Wilson Rubens Tonholo de Rezende - Mat. 
59525; 
Andrea de Carvalho Romero Velloso - Mat. 
13427. 
Art. 3° - Os Servidores convocados por este 
Edital, ficam cientes que o não comparecimen-
to à sede da Secretaria Municipal de Adminis-
tração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
implicará no prosseguimento de Processo 
Administrativo Disciplinar de rito sumário, ins-
taurado para apurar suposto abandono ou 
inassiduidade, conforme Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Itaboraí, Lei nº 
1392 de 03 de julho de 1996, Art. 330. 
Citação por Edital 
 “Art. 330 - Instaurado o processo a comissão 
de processo administrativo providenciará a 
citação do faltoso por edital de chamamento, 
com prazo de 30 (trinta) dias, publicado pelo 
menos três vezes no órgão oficial ou jornal de 
circulação local.” 
Parágrafo Único - O prazo do edital, a que se 
refere este artigo, começa a correr desde a 
sua primeira publicação.” 
Art. 4° - O presente edital deverá ser publicado 
no Diário Oficial do Município, por 3 (três) ve-
zes no órgão oficial, no decorrer do prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias a contar da primeira 
publicação, intercalando no mínimo 07 (sete) 
dias. 
Maria Teresa V. Quintanilha - Matrícula nº 
35382 - Presidente 

LICITAÇÃO 

EDITAIS 
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